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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 30.929
DE 01 DE MARÇO DE 2024

“NOMEIA, a SRA. ELAINE APARECIDA MEDEIROS,
do  cargo  de  provimento  em  comissão  de  ASSESSOR
TÉCNICO I.”

P O R T A R I A Nº 30.930
DE 01 DE MARÇO DE 2024

“EXONERA, o (a)  SRA. DANIELA MARA RANGON
BAGINI, do cargo de provimento em comissão de CHEFE
D O  D E P A R T A M E N T O  D E  S U P E R V I S Ã O  E
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA”.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 30.928
De 01 de março de 2024.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Funcional
pela Via Acadêmica para o Professor PEB II - Música, Sr.
KAIMI GUSTAVO DA SILVA.”
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA N° 30.931
DE 01 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público

nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.
Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta

portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
-  Certidão  Negativa  do  Tribunal  de  Justiça  Estadual

(Site TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
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que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 01 de março de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30.931/24

Nome do Candidato Nomeado RG Cargo Classificação

Gabriel De Melo Viuvaldo Sircili 65.193.7xx-x Monitor de Informática 05º

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024:

CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 84.600,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta ata de

registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.

DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024
Orlândia,  01  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024:

CONTRATADA: CCF NUTRI EIRELI ME
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 1.185,60
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta ata de

registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.

DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024
Orlândia,  01  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024:

CONTRATADA: ARREMAT SOLUÇÕES LTDA
OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 10.318,80
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta ata de

registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024
Orlândia,  01  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024:

CONTRATADA: ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES
E FRIOS EIRELI

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 37.584,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta ata de

registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.

DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024
Orlândia,  01  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024:

CONTRATADA:  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE
ALIMENTOS  LTDA

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  O  DEPARTAMENTO  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 64.461,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta ata de

registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial.

DATA DE ASSINATURA: 23/02/2024
Orlândia,  01  de  Março  de  2024.  SERGIO  AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

ORLÂNDIA PREV
ORLÂNDIA PREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 0538/2024
De 01 de Março de 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do  benef íc io  de
Aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  à  Sra.
Mariângela Costa da Silva, servidora efetiva no cargo de
“Professor de Educação Básica I – Fundamental”, lotada na
Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura de Orlândia.

PORTARIA N.º 0539/2024
De 01 de Março de 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do  benef íc io  de
Aposentadoria por tempo de contribuição ao Sr. Marcelo
Bordin ,  servidor  efet ivo  no  cargo  de  “Auxi l iar
Administrativo  B”,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da
Educação da Prefeitura de Orlândia.

PORTARIA N° 0540/2024
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De 01 de Março de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por

morte à Sra. Rachel Miguel Isper Rodrigues, em razão
do  falecimento  do  servidor  aposentado  Sr.  Ernesto
Antônio Matheus Rodrigues.
...........................................................................................................
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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